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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1404, DE 12 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO  DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5011755-27.2023.8.13.0313, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação. 
Resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 881 de 29 de abril de 2024, publicada em 30 de abril de 2024, que dispõe sobre progressão na carreira,  
a parte referente ao servidor  Marcelo Almeida Souza   –  MASP: 1259653/2, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional 
em cumprimento ao processo nº 5011755-27.2023.8.13.0313.
Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado processo. 
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização no posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 12 de julho de 2024.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1259653/2  MARCELO ALMEIDA SOUZA  ASP I C  II B  24/05/2023

 ANEXO II
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1259653/2  MARCELO ALMEIDA SOUZA  ASP  II B  II C  24/05/2024
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 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1405, DE 12 DE JULHO DE 2024.
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art. 15 da Lei n.º 15.301, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3º, § 3º do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5000444-83.2022.8.13.0148, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção da parte autora, conforme critérios elencados na referida 
legislação.
 resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 156, de 17 de Fevereiro de 2023, publicada em 24 de Fevereiro de 2023; Resolução SEJUSP N° 309, de 
09 de fevereiro de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 2024, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, a parte referente à servidora 
Sonia Batista de Almeida Faria – MASP: 1401725/5, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em cumprimento ao 
Processo judicial nº5000444-83.2022.8.13.0148.
 Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo.
 Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 12 de julho de 2024.
ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Analista Executivo de Defesa Social.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU

 1401725/5 SONIA BATISTA DE ALMEIDA 
FARIA  ANEDS I C  II A  25/08/2021

 1401725/5 SONIA BATISTA DE ALMEIDA 
FARIA  ANEDS  II A  III A  25/08/2023
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1401, DE 12 DE JULHO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO  DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril  de 2023 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5011272-49.2023.8.13.0134, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação. 
Resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 881 de 29 de abril de 2024, publicada em 30 de abril de 2024, que dispõe sobre progressão na carreira,  
a parte referente ao servidor  Atila Carvalho Botelho   –  MASP: 1445349/2, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em 
cumprimento ao processo nº 5011272-49.2023.8.13.0134.
Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado processo. 
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização no posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 12 de julho de 2024.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1445349/2 ATILA CARVALHO BOTELHO  ASP I C  II B  11/07/2023

 ANEXO II
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

 MASP NOME DO SERVIDOR  CARREIRA  DE  PARA  VIGÊNCIA  NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
 1445349/2 ATILA CARVALHO BOTELHO  ASP  II B  II C  11/07/2024

16 1966899 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Bruno Fernandes Rodrigues, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 
141/2024, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
de 27/06/2024, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
225 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e considerando as infrutíferas 
tentativas de citação, por estar em lugar incerto e não sabido, CONVOCA 
e CITA, durante oito dias consecutivos, o servidor Mauro Ferreira 
Santana - Masp 1.220.609-0, Agente de Segurança Penitenciário, para 
comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na instalada 
na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, edifício Minas, 3º andar, 
Cidade Administrativa, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – MG, CEP 
31630-900 nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min ou através do 
e-mail: comissaoter74@gmail.com, no prazo máximo de dez dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar a 
sua tramitação e apresentar defesa para o fato que lhe é atribuído, que 
caracterizam, em tese, conforme portaria inaugural, infração aos artigos 
216, inciso V e VI, art. 245, caput e parágrafo único, art. 246 inciso I 
e artigo 250, inciso I, todos na forma da Lei 869, de 05 de julho de 
1952, sob pena de REVELIA. Considerando que o referido processo 
está autuado em sigilo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
sob o número 1520.01.0012216/2022-81, o servidor processado ou o(a) 
advogado(a) legalmente constituído(a) poderá, de maneira alternativa, 
e fazendo prova desta condição, entrar em contato pelo e-mail: 
comissaoter74@gmail.com, no prazo acima assinalado, para receber 
as devidas orientações relativas ao necessário cadastramento no SEI. 
Após o cadastramento, o servidor processado e seu (sua) representante 
legal, se constituído (a), obterão acesso eletrônico a todos os atos 
processuais, podendo, nesta plataforma, inserir sua defesa prévia, 
provas e outras manifestações. A presente publicação torna válida e 
eficaz esta citação, para todos os fins legais, e, portanto, a tramitação 
processual prosseguirá independentemente de manifestação do servidor 
processado ou de sua defesa.

Belo Horizonte/MG, 11 de julho de 2024
Bruno Fernandes Rodrigues

Masp: 1.208.292-1
Presidente de Comissão Disciplinar

11 1965272 - 1

EXTRATO DA PORTARIA DEPEN 
N° 42/2024, DE 16 DE JULHO DE 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº1450.01.0091224/2024-32

Descumprimento de cláusulas do contrato nº9401843/2023 (Presídio 
de Doutor Nelson Pires). Empresa STRELLA SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 30.431.915/0001-12, com sede na Estrada Velha da Penha, 
nº 88, Conj. 05, Tatuapé, São Paulo/SP. Práticas previstas no inciso VI 
do art. 3° e nos incisos I, II, IV e VI do art. 4° da Resolução SEAP n° 
49/2017, puníveis com sanções desde advertência escrita até declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
(de acordo com as sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual 
n° 45.902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
no artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/2002). Convoco a Comissão 
Processante Permanente da SEJUSP, para instrução e conclusão de todo 
o procedimento, conforme Resolução SEAP n° 01, de 13 de fevereiro 
de 2017.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 16 de julho de 2024.
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
 Ordenador de Despesas
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Sal Mineração Ltda. - Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, - 
Rubelita/MG - PA/nº 1253/2024 ANM 830.195/2003, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
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 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) WD Agroindustrial Ltda/Fazendas Morro Limpo, São Geraldo, 
Flauta e Itapoã - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - João Pinheiro/MG - 
Processo: 1216/2024. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2) 
Cooperativa Agro Pecuaria do Vale do Paracatu Ltda - Resfriamento 
e distribuição de leite em instalações industriais e/ou envase de leite 
fluido - Paracatu/MG - Processo: 1133/2024. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 
DEER-MG/Área de Apoio (Jazida J-2A Joaquim de Moura Santiago) – 
Rodovia: LMG-680 - Trecho: Entrº LMG-690 (Paracatu) - Entrº Entre 
Ribeiros - Entrº MG-181 - Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as 
executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
Municipal, Estadual e Federal. - Paracatu/MG. Processo: 1258/2024.

(a) Ricardo Barreto Silva.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

16 1966951 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna sem efeito a publicação do arquivamento do 
processo de abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Saratoga 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., atividades e empreendimentos 
residenciais multifamiliar, comerciais ou industriais previstos 
no art. 4º-B, da Lei Estadual 15.979 de 2006, desde que sujeitos 
ao licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberação 
Normativa Copam nº 222, de 23 de maio de 2018, Nova Lima/MG, 
Processo nº 458/2024, classe 2, realizada no Diário Oficial de “MG” no 
dia 03/05/2024 - página 11, tendo em vista a necessidade de anulação 
do ato.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) APERAM BIOENERGIA LTDA - Posto de abastecimento 
UPE Aperam LAGOA, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Capelinha/MG, PA nº 1233/2024. 2)APERAM BIOENERGIA 
LTDA - Posto de abastecimento UPE Aperam PALMEIRAS, Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Capelinha/MG, PA nº 
1259/2024.

(a) Carla Fernanda de Araújo
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
16 1967188 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Luiz Carlos Oliveira e Souza e Cia Ltda., transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Mariana/MG, processo nº 1255/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Diretor de Gestão Regional da Feam, torna público que foi firmado o 
Termo de Ajustamento de Conduta do processo abaixo identificado:
*Licença de Operação Corretiva (LAC1): Destinar Gestão de Resíduo 
Eireli, compostagem de resíduos industriais, Juatuba e Florestal/
MG, Processo nº 985/2023, classe 4. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado, Processo SEI/Nº 1370.01.0020767/2023-21. 
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas (14,3 ha/148 
un.). Processo SEI 1370.01.0021386/2023-89. Vigência: 12 (doze) 
meses, contados da data de: 10/07/2024.

(a) Vítor Reis Salum Tavares 
 Diretor de Gestão Regional da Feam.

16 1966952 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco torna público o ARQUIVAMENTO dos processos de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificados:
LAS-RAS: 1) Pedro Luiz Cerize e Outros/Fazenda Boa Esperança - 
Capão Seco, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Formiga/MG, Processo 
nº 614/2024, Classe 2. Motivo: pelo não atendimento a informações 
complementares. 2) Mineração Belocal Ltda., Lavra a céu aberto - 
minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; 
Pilhas de rejeito/estéril; Estradas para transporte de minério/estéril 
externa aos limites do empreendimento minerário e Fabricação de 
cal virgem; Arcos/MG, Processo N° 02480/2004/034/2018; ANM N° 
1.468/1946; Classe 6. Motivo: a pedido da requerente. O processo de 
Autorização de Intervenção Ambiental – AIA vinculado ao licenciamento 
ambiental mencionado, PA N° 4826/2018, processo híbrido SEI N° 
1370.01.0009024/2021-92 também deverá ser arquivado, considerando 
a perda de objeto por arraste ao processo de licenciamento ambiental, 
na forma do art. 6º do Decreto n. 47.383, de 2018. 

Sra. Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) Tipo da solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Cadastro; 
Fase: Operação a iniciar; Empreendimento: Maria Angélica de Freitas 
Reis.; Atividade(s): Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil e Extração de argila usada na fabricação de 
cerâmica vermelha; Município: Pequi; PA/SLA nº: 4219/2020; Classe: 
2; Válida até 13/10/2030 do responsável Maria Angélica de Freitas 
Reis., CNPJ 17.939.705/0001-71 para o novo titular Katia Ramos 
Mineração Ltda., CNPJ 17.939.705/0001-71. 

Sra Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco. 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 13/07/2024 – pág. 42)
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Leste 
Mineiro torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
Onde se lê:
(...)
- LAS RAS: 1) Rica Fonte Empreendimentos Minerais Ltda., Lavra a 
céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos, Itabirinha/MG, PA/Nº 1122/2024, Classe 2.
(...)
Leia-se:
(...)
- LAS RAS: 1) Rica Fonte Empreendimentos Minerais Ltda., Lavra a 
céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos, Itabirinha/MG, PA/Nº 1222/2024, Classe 2.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste Mineiro.
*As demais informações permanecem inalteradas.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 13/07/2024 – pág. 42)
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
Onde se lê:
(...)
- LAS RAS: Município de Dionísio, Estação de tratamento de esgoto 
sanitário, Goiabeira/MG, PA/Nº 879/2024, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até 11/07/2034.
(..._
Leia-se:
(...)
- LAS RAS: Município de Dionísio, Estação de tratamento de esgoto 
sanitário, Dionísio/MG, PA/Nº 879/2024, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até 11/07/2034.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste Mineiro.
*As demais informações permanecem inalteradas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o arquivamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Município de Virgolândia, Unidade de triagem de 
recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de 
resíduos sólidos urbanos, Virgolândia/MG, PA/Nº 2769/2023, Classe 2. 
Motivo: não entrega de informações complementares solicitadas pelo 
órgão ambiental.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
121/2024, Cláucio Coelho de Souza Júnior, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 121/2024, publicada no Minas 
Gerais de 22 de junho de 2024, tendo em vista o disposto no artigo 225 
da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado 
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na sede 
da 8ª Risp, sito à Avenida Minas Gerais, 2100 - Bairro Maria Eugênia - 
Andar Térreo - Governador Valadares/MG - CEP 35057-760, nos dias 
úteis, das 08h00min às 16h00min, com prévio agendamento através do 
endereço de e-mail “comissao8risp@gmail.com” no prazo de 10 dias, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em 
tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que 
se comprovada remete ao descumprimento do disposto nos artigos 216, 
incisos V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, 
com incidência no artigo 250, inciso I, todos na forma da Lei 869/1952, 
estando sujeito a uma das penalidades esculpidas no art. 244, incisos I, 
III ou VI do referido Diploma Legal, sob pena de REVELIA:
HUDSON FELIPE DE JESUS DA SILVA - MASP 
1.453.026-5 - PROCESSADO NO PAD 121/2024

Governador Valadares, 11 de julho de 2024.
Cláucio Coelho de Souza Júnior

MASP 1.379.250-2
Presidente da Comissão

11 1965244 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
532/2023, Cláucio Coelho de Souza Júnior, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 532/2023, com extrato publicado no 
Minas Gerais de 29 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 
08 (oito) publicações consecutivas, o processado abaixo relacionado 
pelo presente mandado, para querendo comparecer à audiência de 
INTERROGATÓRIO que será realizada no dia 09/08/2024(sexta-
feira) às 08h30min por modalidade de vídeoconferência através da 
sala de reuniões do google meet no link (https://meet.google.com/
ubs-vfcc-nde), ficando a comissão à disposição através do endereço 
de e-mail comissao8risp@gmail.com para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou fornecer orientações. Caso o processado não compareça à 
referida audiência de INTERROGATÓRIO, será nomeado defensor 
dativo por esta Casa Correcional para acompanhar todos os atos do 
Procedimento Administrativo, conforme a Portaria supramencionada, 
em observância ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988. 
HUDSON FELIPE DE JESUS DA SILVA - MASP.: 1.453.026-5. – 
PROCESSADO NO PAD 532/2023.

Governador Valadares, 16 de julho de 2024
Cláucio Coelho de Souza Júnior

MASP 1.379.250-2
Presidente da Comissão

16 1967075 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240717012453018.
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